
CERTIFICADO LS Nº 31.16.08.003720-5

LICENÇA SIMPLIFICADA

A Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH, no uso de suas atribuições e com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido

no expediente protocolado sob o nº 010650/2016 concede à IMEDIATA IMPERMEABILIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, com CPF/CNPJ 10.363.235/0001-00

localizada na Avenida Rodolfo Aureliano, 2116 - Vila Torres Galvão, CEP: 53403740, Paulista - PE, a LICENÇA SIMPLIFICADA (LS), com validade até 27/08/2019,

enquadrada na atividade 6.1.81.22-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, com o porte MICRO (até 500 m²)  e o potencial degradador PEQUENO.

As exigências, requisitos e observações da presente licença constam no painel de controle do usuário, devendo ser consultadas para seguir o cumprimento.

A presente licença ambiental será automaticamente cancelada na data de 26/10/2016, caso não ocorra à apresentação da documentação comprobatória exigida.

A validade desta licença deverá ser ratificada no site da Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH.

Recife, 27, de agosto de 2016.

0116080037208

CÓDIGO DE SEGURANÇA U27K19B

Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH
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CONDICIONANTES

EXIGÊNCIAS

1. Em caso de sistema de fossa séptica, deverá ser realizada manutenção e limpeza do sistema, a cada 300 (trezentos) dias, por empresa devidamente licenciada

ambientalmente.

2. As embalagens contaminadas só poderão ser destinadas a empresas licenciadas ambientalmente após a tríplice lavagem.

3. A empresa deverá encaminhar as embalagens vazias ao fornecedor, destinar a aterro industrial, incinerar ou destinar a empresas licenciadas para tal fim, por se

tratarem de resíduos perigosos, devendo manter atualizada a c?ia do comprovante de destinação final.

REQUISITOS

1. Deverá cumprir a Lei Estadual Nº 12.753/2005 em todos os aspectos, principalmente, no manuseio dos produtos e embalagens até a destinação final.

2. A empresa deverá atender as diretrizes da Política Estadual de Resíduos Sólidos, conforme Lei Estadual 14.236/2010.

3. Os resíduos sólidos, classe IIA e IIB, deverão ser acondicionados e armazenados de acordo com a NBR 11.174 da ABNT.

4. Os resíduos classificados como perigosos deverão ser armazenados e acondicionados de acordo com a NBR 12.235 da ABNT, devendo ainda o gerador solicitar a

CPRH autorização para transporte e disposição final dos mesmos.

OBSERVAÇÕES

Atividade sem observações.
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DOCUMENTAÇÕES NECESSÁRIAS

1. Cópia da Licença de Operação do poço emitida pela CPRH, quando for o caso

2. Quando da renovação da licença simplificada, apresentar comprovação de cumprimento de exigências da licença anterior

3. CNPJ

4. Inscrição Estadual

5. Contrato Social

6. Comprovante de abastecimento de água (conta ou carta da COMPESA ou licença do poço)

7. Atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros

8. Alvará ou carta de anuência da prefeitura

9. Memorial Descritivo

10. Registro na ADAGRO e/ou Vigilância Sanitária
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